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   ATOS ADMINISTRATIVOS

Errata Inexigibilidade de Licitação nº. 055/2010
Publicação do dia 04-06-2010

O Município de São Francisco do Conde torna pública 
a errata da publicação do dia 04/06/2010, Ratifi cação do ATO 
e Contrato de Inexigibilidade, que passa ter nova redação:

Onde se Lê: contratação de empresa especializada 
para ministrar treinamento de manipulação de alimentos, para 
os vendedores ambulantes e comerciantes que trabalharão no 
circuito dos festejos Juninos, no Município de São Francisco 
do Conde. (errado)

Leia-se: contratação de empresa especializada para 
ministrar Treinamento de Manipulação de Alimentos, para 
os vendedores ambulantes e comerciantes do Município de 
São Francisco do Conde, no período de 07 a 11 de julho de 
2010.  . (correto)
São Francisco do Conde, 27 de julho de 2010 – Rilza Valentim, Prefeita 

Municipal 

Errata Inexigibilidade de Licitação nº. 066/2010
Publicação do dia 30-06-2010

O Município de São Francisco do Conde torna público 
a errata da publicação do dia 30/06/2010, Ratifi cação do ATO 
e Contrato de Inexigibilidade, que passa ter nova redação:

Onde se Lê:  contratação de escritório de Advocacia 
para prestação de serviços de Consultoria Jurídica, Tributária 
Preventiva e Contenciosa. (errado)

Leia-se: contratação de escritório de advocacia para 
prestação de serviços advocatícios na esfera fi scal-previden-
ciária, em nível preventivo e contencioso. (correto)
São Francisco do Conde, 27 de julho de 2010 – Rilza Valentim, Prefeita 

Municipal 
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   ATOS OFICIAIS
Decreto Nº. 0676  - De 26 de julho de 2010.

Prorroga, em caráter excepcional, o 
vencimento para pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU do 
exercício de 2010.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamentado no art. 92 da Lei Municipal nº 116/2003, 
Código Tributário do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado, em caráter excepcional, até 31 de agosto 
de 2010 o vencimento da cota única e da primeira parcela do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU do exercício 
de 2010.

Art. 2º - O contribuinte que optar pelo parcelamento terá como limite 
de pagamento da segunda, terceira e quarta parcela 30/09/2010, 
29/10/2010 e 30/11/2010, respectivamente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º - Ficam  revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, 

em 26 de julho de 2010.
RILZA VALENTIM DE ALMEIDA PENA

Prefeita Municipal
MARIVALDO CRUZ DO AMARAL

Secretário da Fazenda
SILMAR CARMO

Secretário de Governo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam notifi cados os contribuintes 
do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – 
IPTU, do município de São Francisco do Conde,  a recolher 
o referido imposto, relativo ao exercício de 2010, até o dia 31 
de agosto de 2010,  conforme disposto no art. 1º do Decreto 
Nº. 0676/2010.

Os carnês, constando o lançamento do tributo acima 
referido, serão entregues aos contribuintes no endereço do 
imóvel, devendo no caso de não recebimento até 23 de agosto 
de 2010 comparecerem a Gerência de Arrecadação e Fisca-
lização, sito á Praça da Independência s/n para receberem 
segunda via.

São Francisco do Conde, 27 de julho de 2010.                     
MARIVALDO CRUZ DO AMARAL

Secretário da Fazenda
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